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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. -
ESTADO DO PARANÁ

)

ATA I:>EREGISTRO DE PREÇOS N° 18/2021

PROCE.SSO ADMINISTRATIVO N° 1121/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2021

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, órgão público municipal,

inscrito no CNPJ sob nO01.653.19910001~10, 'com sede na Rua Subestação.de Enoloçia,
( ,

2008, em Campo Largo, neste ato representado por seu presidente Pedro Alberto Barausse,

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade' RG nq. 81Q7529 e doCPF/MF n.?

056.755.299-34, residente e domicillado em Campo Largo, doravante denominado ÓRGÃO
r

GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO

ELETRÔNICO~, cujos dados estão supracitados, registra os preços da empresa: LICITAR

SOLO COMERCIAL EIREl!I, inscrita, no CNPJ sob n.? 1,1.102.277;0001-41, com sede na
. ",' I

Rua FREDERICO LAMBERTUCCI, 863, FAZENDJNHA, em CURITIBA/PR, CEP: 81330000"

endereço eletrônieo e-mail $olo.licita@gmail.com. neste ato representada por ANDREI. . ,
CASTRO VILHA, inscríto no CPF·sob n.? 050.525.069-10.e portador do RGn.o 8.977.610-4,

J. . .

residente e domiciliado . AVE~IDA FREDERICO LAMBERTl)CCI, FAZEND'INHA, CEP:
., / /

81.330-000, CURITIBA, PR doravante denomínadets); SIGNATÁRIA. sujeitando-se as

partes às normas constantes' na .Leis n? 8.666/93, Lei n? 10.520/02, Lei 'Complementar nO

123/06, . Resolução Municipal

nO 04/20, Lei Municipal 2.217/10 e Complementar 3.036/19" aos .terrnos do Edital de

licitação, a proposta' ofertada, bem como subsidiariamente a legisla9ão civil vigente,

inclusive nos casos omissos, e ainda, em conformidade com as disposições a seguir:

. .

Forma de' fornecimento: Parcelada, conforme necessidade da Câmara Municipal de I

Campo Largo.

Esta Ata de' Registro'de p,reços está vinculada ao Edital de L..icitação ,e à Proposta do
.' ,

Licitante vencedor.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DÓ OBJETO

1.1 A presente Ata tem, por objeto o registro de Preços para aquisição de materiais de

cop~, cozinha, limpeza e gêneros alimentícios para a câmara Municipal de Campo.

Largo, nos termos estabelecidos no Edital e seus Anexos, cujos custos e despesas já estão

inclusos na)proposta conforme.' exigência do Edital de Licitação e tabela abaixo:
"

\ ..
LOTE 13: LOTE 13

I ' I Item I Códig,o I Descrição ... I Unidade I Quant. I Valor. I Valor I ~arca·l
'. .r •••



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO.
~\-de ,Ct1->,ESTADO -DO PARANÁ ~~ ,.' ~

~ "o
, "IIF's.~4!51- ,- , .~ ~frJ-

Unit. R$ lotal eJ ~
R$ I

,....
- .

1 466 Chá mate sabores. Uno 100 R$3,98 398,00 LEAO'

. EMBALAGEM: caixa .

- de' 25 sachês,\ ,
, ,

_contendo 'no' mínimo , ,-,

10g e no máximo 20g,

sem corantes ' \.
," "

/ artificlais.
- [, TOTAL: 398,00 .

-,

CLÁUSULA' SEGUNDA - DOS PREÇOS
, , I , \,

2.1. Os preços a serem pagos' à 'SIGNATARIA serão os constantes na· ádjudicação do

. objeto conforme Ata de Sessão do Pregão Eletrônico e especificações elencadas no Termo
. ' I

de Referência e vigentes na data da emissão da Nota de Empenho pela Câmara Municipal e
I, \

terá 'como valor máximo a quantia de até R$ 398,00. (trezentos e noventa e oito reais),

referente à despesa com a SIGNA TÁRIA. .

2.2. O Valor constante nesta Cláusula representa o preço total do objeto- vencido pela

SIGNAT ÁRIÀ, já .estando' inclusas as despesas com impostos, seguro, taxas e de~ais

encargos necessários à entrega do objeto, na sede da Cárnãra Munícípal.de Oampo Largo.

. '

CLAuSULA TERCEIRA - ElA REVISÃO E REAJUSTE DE PREÇO

3.1. A revisão do~ preços reqlstrados será realizada nos termos da Lei 8.666/93, mediante
. .' . \

solicitação da SIGNATÁRI'A, que deverá comprovar o desequiübnoeconõmico e financeiro .

através de documentos que demonstrem a variação dos preços do mercado, tais como,

notas fiscais de insumos etc.

3.2. lndependenternente de sçlicitação da SIGNATÁRIA,. o preço acordado poderá ser

revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao
I' •

órgão responsável a convocação da SIGNA TÁRIA para estabelecer o novo valor;

"

. -
3.3. O novo preço somente será válitío após sua publicação no Diário Oficial do Municlpio

de Campo Larqo e, para efeito do pagamento de fbrnecimentos/ptestaçã~ dos serviços
porventura realizados entre a data do pedido de adequação e a data da publicação, o novo

preço retroagirá à data do pedido de adequação formulado. pela SIGNA TÁRIA.

3.4. Na hipótese de.reajuste do preço, será realizado pelo índice oficial do IPCA acumulados

nos últimos 12 meses anteriores ao reajuste, porém o valor reajustado não poderá ser maior

que o preço do mesmo produto fornecido aos demais consumidores. I-,

L



CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ESTADO DO PARANÁ, I

, (doze) mese~ a-contar da sua publicação resumida no Diário Oficial Eletrônico do Município

de Campo Largo - PR.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDiÇÕES PARA ENTR~GA DO OBJETO LICITADO
, r

5.1. A SIGNAT ÁRIA obrlqa-se a entregar o objeto licitado necessidade do ÓRGÃO
/ .

. , \
GERENCIADOR 'em até 05 (cinco) dias úteis da 'data do rec.ebimento da nota de empenho.

.. - ' . I

5.2. A entrega será acompanhada pelo Fiscal indicado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, o

- qual "verificará se estão sendo atendidas as condiçõesestabelecidas P9r este instrumento, .

pelo Termo' de Referência e pelo Edital do Pregão EletrÔnico e no caso de serem

constatadas irregularidades, notificará por escritoã SIGNA TÁRIA da ocorrido, o qual terá' ~ ,
, .

prazo máximo e írnprorroqável de 48 (quarenta e oito) horas para saná-Ias.

5.3. Caso à SIGNATÁRIA seja reincidenteno que está disposto no parágrafo anterior, ou- .' \' . ~
, descumpra prazo estabelecido, serão aplicadas as penalidades dispostas nesté documento.

e em Lei. . ,
5..4. A nota de empenho será enviada via .e-mail à SIGNATÁRIA, o qual deverá confirmar o'. ,
recebimento no' prazo de 01 (um) dia.

5.5. O prazo para confirmação do recebimento do empenho poderá ser prorrogado por uma

vez, por igual período, quando solicitado pela empresa acjudlcatária durante seu transcurso

e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Admin1stração. I í

5.6. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Nota de Empenho no prazo, , .

"previsto, bem como a constatação da situação irregular da empresa adiudicatária quanto às

contribuiçôesprevidenciárias (INSS)I e ao Fundo de Garantia do Tempo deServiço (C,RE -:-
. " . ~, . . ~ .-

Certificador de Regularidade do FGTS) por ocasião do empenho da despesa, i~plicará
. . -

aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da nota de empenho, sem prejuízo

,. de outras penalidades cabíveis .

. CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO ..
6.1. O pagamento será efetuado conforme a entrega, por meio de depósito em conta

corrente em nome da SIGNÁTÁRIA, em até 5 (cinco) dias .útelsa contar do protocolo da
/.' \

I •

Nota Fiscal, que deverá ser emitida após o empenho e conter todas as especificações nele
I'

"contidas, devidamente atestada pelo Fiscal, acompanhada das CND's dentro dos' seus

~prazos de validade sendo:

a) Certidão negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da

União, 'expedida pelo Ministério da Fazenda (disponível em:
, ,
http://www.receita.fazenda.gov.br!Àplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/lnfo

3
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CAMARA.MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ ..

rmaNICertidáo.asp?Tipo=·1 );

b) Certidão Negativa expedida pelo Estado relativo à sede ou domicílio da ~nipresa.

(Para' o estado d? Paraná,: a certidão pod~rá ser emitida no endereço:

http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaOAutomatica);
/

c) Certidão Negativa expedida pelo Município :elativo à sede ou domiclíio 9a empresa.

(Para o município de_Campo Largo, a certidão poderá ser emitida no endereço:

http://servicos.campolàrgo.pr.gov.br: 8888/atendenetl?codigoServico= 12&servicoPadr. "

ao=1;

d) Certidão Negativa de.
http://www .tst. jus. b[/certidao);

Débitos Trabalhistas (disponível em:
(

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(disponível em:
~ I

https://w'Nw:sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesguisa~asp);, .
6.2. Caso se constate irregularidade nas informações da nota fiscal apresentada, a Câmara

Municipal de Campo Largo, a seu exclusivo critério, poderá devolvê-Ia ao fornecedor, para

as devidas correções, ou aceitá-Ia, glosando a parte que julgar indevída,

6.3. Na hipótese de devolução, a nota fiscal será' considerada como não apresentada, para
. . -

I \

fins de atendimento às condições firmadas.I.. ._.
6.4 ..'No caso de a empresa estar' com pendências de obrigações trabalhistas ou

previdenciárias,' será notificada a regulariza essa situação em um prazo razoável, e

não. sendo regularizado, será aplicada as penalidades previstas nesta ata, sem, .' ;

prejuízo .das demais 'multas requladas em legislação pertinente.

6.5. Em caso de' atraso de' pagamento motivado exclusivamente pelo ÓRGÃO

,

r"\ GERENCIAD0R-, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que. -
os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por

cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

1= (TX /100) / ,365
I •

EM :::;:I x N' x VP, onde:

r =. índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juro.s de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = W de dias entre a data prevista para pagamento e'a do efetivo pagamento; I •

VP = Valor da parcela em atraso. "
~.

6.6. A nota fiscal não poderá conter emendas, rasuras, acréscimoouentreünnas e deverá'

constar, além de seus elementos padronizados: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO, .

4



GAMARA MUNICIPA.L DE CAMP.O LARGO ~ e Co)

ESTADO D9 PARANÁ ..s1i "%
.~ . o

~ ~~\s •.3SL~
LARGO, RUA SUBESTAÇÃO DE ENOLOG'IA, 20'08 - VILA BANCÁRiA, CAMPO L O o. . eJ
- PARANÁ - CNPJ - 01.653.199/0001-10, INSCRiÇÃO ÉSTADUAL: ISENTO ...••...,.:..--.-

, .

PARÁGRAFO PRIMEIRO ,- É vedado à SIGNATÁRIA negociar com terc~iros. seja a que

título for, o érédito decorrente deste instrumento, ainda que com instituição' bancária.
, ,. ,

(,',. , -', ,-"
PARAGRAFO SEGUNDO -'0 ORGAO GERENCIADOR poderá descontar do pagamento,

importâncias qúe, a qualquer título, Ihes sejam devidas pela SIGNAT ÁRIA, por força deste· . , ~
instrumento, bem con:o outras determinadas por Lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA SIGNATÁRIA
,

.7.1. A SIGNAT ÁRIA deverá arcar com todos os' encargos de suaatividade, sejam ele~

trabalhistas, sociais, previdenciários, ftscais~ fundiários ou comerciais.

7.2.~A SIGNATÁRIA. estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à' sede da
,

CâmaraMunicipal, a fim de' receber instruções, participan de reuniões ou para qualquer

outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.
· . • '.1 '.

7.3. ~ SIGNATÁRIA d~ve manter, durante o prazo da presente Ata, a compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exiqidas

J

na licitação, sob pena de cancelamento da presenté Atá e multa.

7.4 É vedada a subcontratação. -. "

CLÁUSULA OITAVA"':' DÁS PENALIDADES . \

·8.1. Além das sanções previstas no capítulo lvda Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas

pertinentes, a SIGNA TiÁRIA estarásujeita às penalidades a seguir discriminadas:

8.1.1. Pela recusa em assina! a presente Ata de Registro de Preços, multa de 20% (vint~

por cento) sobre o valor de sua' proposta, sem prejuízo da aplicação do Art. 7° -da Lei~. '" .. . . ...•
• - • t

.10.520/02;

8.1.f. Pela recusa em retirar Nota de Empenho, multa de 20% (vlnte por cento) sobre o valor

da Nota de Empenho;
.\

8.1.3. Pela inexecuçâo total s , multa de 20% (vinte por cento) sobre- o valor c~rresp?ndente à

Ata;

8.1.4. Pelo descurnprirnento de qualquer outra cláusula, que não diga respeito diretamente à

- entrega do objeto referido neste documento, multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor'

-". \

.total firmado;
, .

8.1.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

8.2. O prazo para pagamento de multas será de 05 (c!nco) dias. úteis a contar da intimação

da empresa apenada, sendo possível, a critério do. ÓRGÃO G~R,ENCIADOR, o desconto

das respec-tivas importâncias do valor eventualmente devido a SIGNA TÁRIA.



ESTADO DO PÀRANÁ

8.2.1. O não-pagamento de, multas no prazo previsto ensejará a inscriç o
. ~~--~respectivo valor como divida ativa, sujeitando-se a. SIGNA TÁRIA ao processo judicial de

- execução. -.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O presente registro de-preços poderá ser cancelado pela Administração nos moldes da

legislação aplicável, com reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de

rescisão administrativa prevista no art.77 da Lei 8.666/91, assegurado q contraditório e a.

ampla defesa, bem como quando o FORNECEDOR:

9.1.1. For liberado;

9.1.2. \Descumprir as condições da presente, Ata de Registro de Preços, sem- ..•..
, '.L

justificativa aceitável;
./ ,

9.1.3. Não. aceitar reduzir O' seu preço registrado, na hipótese' de este se tornar
"

superior àqueles praticados no mercado;

9.1.4. Sofrer sanção prevista-no inciso IV do artigo 87 da Lei nO8.666/93; e

9.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justifLcadas.

9.2. O fornecedor poderá solicitar. o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução da = decorrentes de

casa fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

9.3 A Ata de Registro dé Preços será cancelada, total ou parcialmente: ',
9.3.1 Por fato superveniente, devidamente comprovado, decorrente de caso fortuito ou

\ .
força maior, que prejudique o,cumprimento dasobriqações nela previstas; e

9.3.2 Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
. '. . .

9.4 . No cancelamento da Ata ou do registro de preço do fornecedor, por iniciativa da

Administração, será assegurado o contraditório e ampla defesa.
-, {

, , '. I

CLAUSULA-DECIMA - DO FISCALlGESTOR DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 O, servidor responsável pela fiscalização desse documento' será Cláudio Graziani,

- conforme designação da Portaria n° 105/2021.

10.2 A Gestão da Ata ficará a cargo dos servidores do Departamento de Administração.

CLÁUSULÁ DÉCIMA PRIMEIRA - DO REPRESEN1ANTE

11.1 Nos moldes da Proposta de Preços assinada pela SIGNAT ÁRIA em 20 de julho de
, . . \

I . . • .

. 202j, ·seu representante para gestão da presente será .o Sr. ANDREI CASTRO VILHA,
. .

telefone 41-3249-1040.e e-mail: solo.licita@gmail.com.

.. CLÁUSULA . DÉCIMA SEGUNDA

FINANCEIROS

DOS . RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E

6

mailto:solo.licita@gmail.com.


á seguinte identificação técnica:
\ Descrição Dotação

Gêneros Alimentícios 33.90.30.07.12.
Material de Copa e Cozinha --- 33.90.30.21

"
Material de Limpeza e Produtos de Hlqienlzação 33.90.30.22

"/

, 1

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA

13.1. Nãq será exigida a prestação de garantia decorrente deste pregão, salvo àquelas
, "

previstas no Código do Consumidor.

CLÁUSULA DÉCIMA 'QUARTA..,. DO FORO . ,.

..
14.1 As partes contratantes elegem o Foro de Campo Lar~o/PR da Região Metropolitana de

, Curitiba, como o único competentepara dirimir as dúvidas .acaso surgidas, renunciando a

qualquer outro, por-mais privilegiado que seja.

E por estarem de perfeito ,e com um acordo, ',aSsinam e rubricam o presente documento em

02 (duas) vias de iguais formas e teor, na presença das testemunhas abaixo, para todos os

fins de direito.

Campo Larqo, 03 de agosto de 2021.

J

/~/c? /, ( .. ,~
ARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO'·

PEDRO ALBERTO BARAUSSE .'

.~.', GÃO~7IA~::n»
. ..., h(}Jd~flZ,7dftéL

LICITA; soLÍ> COMERCIAL EIRELI

ÂNDREI'CASTRO VILHA

SIGNA:rÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I,

I

7'
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CAMARA MUNICIPAL 'DE CAMPO LARGO
ESTADO DO~PARANÁ .

J ,

Testemunhas:

Nomé:~~~
RG: i Lc. • .3b5. ~J -:f •••S

-, .
CPF: O<) ~.t.o~~5'9- ~~

N0I!1~: ~Ol() r[E.;mi ~
RG: {3~3Ç308-O

CPF: {OC(S9<-(Q C)9 ~

I .

/

r>.

I
, 1

1\
( ,

\ .
\ ..
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LICITAR SOLO COMERCI
CNPJ- 11.102.277/0001-41
INSCR. EST. 90493375-98

COMERCIAL

PROCURAÇÃO
Pelo presente instrumento particular, a Empresa Licitar Solo Comercial Eireli. CNPJ

11.102.277/0001-41 e fnscrição Estadual 90493375-98, sito a Avenida Frederico Lambertucci, 863 - Fazendinha
CEP: 81.330-000 - Curitiba - Paraná. Contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob
N°. 20196153093 em 09/1 0120 19, neste ato por seu representante legal, no final nomeado e assinado, nomeiam e
constitui seu bastante procurador ERIC D LUCA DA SILVA, solteiro, brasileiro, representante comercial,
portador da Cédula de Identidade n". 12.608.759-4 SSP/PR, CPF 108.289.019-70, residente: Rua Arnaldo Thá,
812, Bairro Fazendinha, Curitiba - PR, Cepo 81.330-200. Confere amplos poderes para o fim especifico de
requerer certidões negativas de qualquer espécie nos órgãos públicos federais e estaduais, municipais, autarquias,
economia mista e entidades civis podendo para tanto o procurador retirar edital, apresentar documentações, assinar
declarações, propostas técnicas e comerciais, contratos e aditivos, desistir ou interpor recursos, participar das
sessões públicas de habilitação e julgamento, assinar pedido, ofertar lances em pregões, bem como todos e
quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

A presente procuração será válida por o prazo de 01 (um ano).

Curitiba, 14 de janeiro de 2021.

n I, ~ ,

-----~-----------'----_ .._------
ANDREI CASTRO VILHA
PROPRIETÁRIO - ADM
RG. 8.977.610-4 PR
CPF 050.525.069-10

Av. Frederico Lambertucci, 863 - Fazendinha - CuritibajPR CEP81.330-000 - solo.licita@gmail.com Fone: (41) 3249-1040

mailto:solo.licita@gmail.com
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PREFEITURA DE
CAMPOLARGO MUNICÍPIO DE CAMPO LARGp - PARANÁ

QUINTA-FEIRA, 12 DE AGOSTO DE 2021. ANO: XV EDIÇÃO N°: 2011 - 52 Pág(s)

0,06mc. Embalagem: pacote com 100

unidades deverá estar em conformidade

com as normas da ABNT. USO: doméstico.

TOTAL: 1.099,00

EXTRATO DE ATA_DE REGIST~O DE PREÇOS N° 18/2021
Espécie: Ata de Registro de Preços nO 18/2021; Objeto: registro de preços para aqursiçao de
materíaís de copa, cozinha, limpeza e gêneros alimentícios para a Câmara Municipal de Campo
l .go; Amparo: Pregão Eletrônico n? 8/2021; Processo Administrativo: n? 1121/2021; Vigência: 12
meses (improrrogável) a contar da publicação; Valor Máximo da Despesa: R$ 398,00; Órgão
Gerenciador: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO; Detentora: LICITAR SOLO COMERCIAL
EIRELI.

LOTE 13: LOTE 13

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Valor Marca

Unit. R$ Total

R$

1 466 Chá mate sabores. Uno 100 R$ 3,98 398,00 LEAO

EMBALAGEM: caixa dé 25

sachês, contendo no mínimo

10g e no máximo 20g, sem
/"""

corantes artificiais.
I

TOTAL: 398,00
,

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇ"OS N° 19/2021 .
Espécie: Ata de Registro de Preços nO 19/2021; Objeto: registro de preços para aqursiçao de
materiais de copa, cozinha, limpeza e gêneros alimentícios para a Câmara Municipal de Campo
Largo; Amparo: Pregão Eletrônico n° 8/2021; Processo Administrativo: n° 1121/2021; Vigência: 12
meses (improrrogável) a contar da publicação; Valor Máximo da Despesa: R$ 105,00; Órgão
Gerenciador: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO; Detentora: AROMA CAR IND. E COM. DE
AROM. PARA VEle. LTDA EPP.

LOTE 19: LOTE 19
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